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"Dispõe   sobre   a  inciusão  de  Estudos  j3=áé

sicos  de  Direitos  Humanos  nas  Escolas  nunicÉ

pais  de  lQ  Grau,   como  conteúdo  curricular    e
da'  outras  providências".

Senhor  Presidente :

Agradeceri.do  a  gentiieza  da  concessão  do  Projeto  de  iiei   '
em  evidênoia,   vaiho-me   da  presente  para  externar  algumas  considÊ.
rações  sobre   a  proposição  em  evidência.

inicialmeri.te,   quer  nos  parecer  que  a  prc>vidência  sugeri-
da  peio  Vereador  Fernando  Fagundes  não  e'  :_iãe'dita,   havenõo,   atu-
aimente,   proposição  semeihante  no  ConÉresso  Nacionai  e  na  Assem-
ble'ía  liegislativa,   atrave's  ôo  Projeto  de  Lei  ng  1.237/97.

Nesse   sentido,   cabe   salientar  que  examinando  o  referido'
pro5eto  de  iei  em  eurso  naqueia  Casa  hineira,   a  Comissão  ae  ConÊ
tituição  e  Justiça  da  ALEMG  deu-ihe   parecer    favorávei,   conforme
pubiicação  no   '`Minas  Gerais",   Caderno  1,   datado  de  ig   de   outubro
de   1997.

Não   se   pode   perder  de   vista,   tambe'm,   que   a  Lei  n9  9.394,
de   20/ol/96  (Lei  de  I)iretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacionai)       ,
prescreve   que   a  educação  e'  dever  da  família  e   do  Estado  e   se   inÊ
pira   "nos  princípios  da  liberóade  e  nos  ideais  da  solidariedade'
humana"   (   art.   29),   estabelecendo,   ainda,   que   os  conteúdos  curri
cuiares  da  educação  ba'sica  deverão  difundir  os   ``valores  fundaiueÊ
tais  ao  interesse     sociai,   aos  direitos  e  deveres  do  cidadão,   de
respeito  ao  bem  comum  e   à   ordem  denocrática",   confoi`me   art.   27   .

Por  outro  iado,   conforme   o  parecer  trazido  a  comentário,
da  responsabilidade   da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  da  As-
sembie'ia  Legisiativa  de  Minas  Gerais,   temos  que,   em  pi`oposição   `
senelhante,   extrai-se   o  seguinte  entendinento:   '`Adenais,   atende'
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perfeitamente   aos  preceitos  da  I.ei  de  Diretrizes  e  J3ases,   confor-
me   já  assim  assinaiamos,   cumprindo  ressaitar,   ainda,   que,   nos  ter
mos  do  art.   9Q,   IV,   c/c   o  art.   26  do  citado  ordenamento  federal  T
cada  sistema  de  ensino  (   ou  seja,   União,   Estados,   i)istrito  Fede  -
ral  e  Munioípios)     compoi`a'  os  seus  currículos  escolares  tendo    em
vista  as  características  culturais  e  locais  da  sociedade,   da  cul-
tura,   da  economia  e  da    clientela,   observada  uma   base  curricular'
nacionai  comum,   a   ser  estabeiecida  peia  União,   em  coiaboração  com
os  demais  entes  federados'`.

Por  outro  lado,   não  podemos  deixar  no  esquecimento       q.ue
o  Hograma  Nacional  de  Direitos  Humanos  do  Governo  Federal,   amplÊ
mente   discutido  com  a   sociedade  civil,   adota  como  uma  de   suas  di-
retrizes  a  curto  prazo  na  a'rea  de   "Educação  e  Cidadania-  Bases     '
para  uma  cultura  de  Direitos  Humanos"   "criar  e  fortalecer  progra-
mas  de  educação  para  o  respeito  aos  direitos  humanos  nag  esuiíLaí,'
de  primeiro,   segundo  e   terceiro  grau,   atrave's  do  sistema  de   teinas
trazi.sversais  nas  disciplinas  curriculares,   atualmente  adotado  pe-
1o  Ministe'rio  da  Educação  e   do  Desporto,   a  atrave's  da  criação     de
uma     disciplina  sobi`e   direitos  humanos`'.

Ainda  como  diretriz  a  curto  prazo  do  Pi`ograma  Nacional   '
de  Direitos  Humanos   temos   "apoiar  a  criação  e   desenvolvimento    de
progranas  de  ensino  que   tenham  como   tema  centrai  a  educação         em
direitos  humanos".

Na  mesma  linha  de  coerência  do  projeto  de  Lei  em  trâüte
ne.ssa  Casa,   que   busca  um  destaque  especial  e   individualizado  da   '
eduoação  para   os  Direitos  Humanos,   não  podemos  perder  de   vista     ,
tanbe'n  que  na  I  Conferência  lnternacionai  de  I)ireitos  Htmnos       "
realizada  no  I)ia  17   de   setembro  de  1997,   em  Brasília,   incentivou-
-se   a  adoção  de  providências  como  essa  aqui  discutida,   conform   '
pubiicação  no   "Joi`nal   do  Conselho  Federal  da  Ordem  dos  Advogados'
do  Erasil",   n9  57.p.   03,   1997.

Em  sua  apreciação,   o  douto  parecer  da  Secretaria  mmici-
pai  de  Educação  e  Oultura    conclui  peia  prejudiciaiidade   da  n:iate'-
ria   ao  argumento  de   q.ue   "  Noções  de  Direitos  Hunanos"   já  estavam'
sendo  ministradas  na  disciplina  de  Ética.

Em  verdade,   e'  de  clareza  solar  que  Etica  significa,   bas-
tando  que  para  tanto  se  confira  os  dicionaristas,   a  ciência  dos   '
deveres,   da  moral  ou  no  abalizado  dizer  de  Aure'1io  Buarque  de  Ho-
ianda,   ''o  estudo  dos  juízos  de  apreciação  refei`entes  à  con.duta  hu
mana   suscetível  de   qualificação  do  ponto  de  vista  do  bem  e  do  maI
seja  relativamente  a  determinada  sociedade,   seja  de  modo  absolu  -
to '` ,

Por  outro  lado,   nuna  perspectiva  deontológica,   o  estudo'
dos  princípios,   fundamentos  e  sistemas  de  moral;  m  tratado  de  de
VereS,
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Ja'  os  Direitos  Humanos  tratam-se  de   tema  atualíssimo     ,
den±ro  de   uma   abordagem  mais  giobai  e   sistêmica,   cada  vez  mais'
prestigiado  pela  sociedade  em  geral  e  pelas  Academias,   a  ponto'
de  ja'  se  constituir  em  disciplina  autônoma  nos  oursos  de  Direi-
to,   não  guardando  transversalidade  iiteral  com  a  Ética,   porque'
questão  essenciai  concernente  aos  direitos  básicos  da  pessoa  hu
mana,   na  medida  em  que   traduzem,   no  dizer  do  eminente  ministroT
Celso  de  mello,   Hesidente   do  Supremo  Tribunal  Federal,   a  ex    -
pressão  concreta  dos  valores  fundamentais  do  hoiiiem,   reconheci  -
dos  em  favor  das  pessoas,   qualificando-se  como  prerrogativas  j±
rídicas  ativas  que  lhe  são  essencialmsnte  inerentes  e  indisponÉ
ve i s '' ,

Em  síntese,   as   "Noções  de  I)ireitos  Humanos",   numa  pers  -
pectiva  mais  progressista  e  menos  reducionista  tem  vincuiação   '
com  a  preservação  dos  valores  fundaüentais  que  protegem  a  essen
cial  dignidade  da  pessoa    humana.

Abordando  o  tema,   a  Porf9.  Lúcia  Resende,   especialista   '
em    Educação  e  Ciências  da  UNESCO,   expondo  na  referida  oonferên
cia   sobre   "Educação  para   os  Direitos  Humanos",   expôs  que  essa   '
disciplina,   de  forma  autônoma  nas  escolas  contribui  para  o  res-
gate   e   a  reabilitação  da  pessoa     humana:   ''Esse  resgate,   nas     ..-,.'
mais  diferentes  formas,   deve   ter  base  a  estrutura  familiar,       a
escola,   o  1oeal  onde   vive   a  pessoa".

Por  tudo  isso,   fiel  ao  tempo  histói`ico,   aos  reclamos    da
modernidade  e  à  pertinência  têcri.ica-doutrina'ria  da  proposição  ,
sou  favora'vel  à   sua  aprovação.

Sala   das  Sessões   ''Vei`eador  Lincoln  Rodrigues  Costa",     da
Câmara  Municipai   de   Ubá,   aos   05   de   outubro  de   1998®

C ordialmnte ,
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